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ANEXO XVIII – DIRETRIZES PARA REVISÃO CONTRATUAL EXTRAORDINÁRIA 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente documento disciplina o procedimento de REVISÃO CONTRATUAL 

EXTRAORDINÁRIA a ser realizada após conclusão dos estudos de REVISÃO DO SISTEMA DE 

TRANSPORTES DE JAHU. 

1.2. Concluído o processo de REVISÃO CONTRATUAL EXTRAORDINÁRIA, seguindo as diretrizes 

contidas neste anexo, considera-se o contrato equilibrado, sendo que o FLUXO DE CAIXA LIVRE 

REFERENCIAL REVISADO REEQUILIBRADO produzido passa a ser o FLUXO DE CAIXA LIVRE 

REFERENCIAL. 

2. REVISÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTES DE JAHU  

2.1. Define-se como REVISÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTES DE JAHU documento produzido 

pela CONTRATADA com avaliação do sistema de transportes de Jahu a ser realizado para captar 

contexto atualizado do sistema de transporte público do município de Jahu, esperado durante 

execução do contrato e considerados efeitos do início da pandemia. 

2.2. Esse estudo deve estar embasado em dados operacionais de, no mínimo, 3 (três) meses 

de execução contratual. 

2.3. A REVISÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTES DE JAHU deverá ser produzida pela 

CONTRATADA, que deverá submetê-las a aprovação do PODER CONCEDENTE para que tenham 

validade no processo. 

2.4. A REVISÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTES DE JAHU deverá conter as informações 

operacionais necessárias para embasar o processo de REVISÃO CONTRATUAL EXTRAORDINÁRIA 

e deverá conter, pelo menos: 

2.4.1. Cronograma atualizado de investimentos em Frota para o período contratual, 

conforme disciplinado no ANEXO VIII - ESPECIFICACAO PARA OS VEÍCULOS; 
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2.4.2. Quilometragem atualizada para o período contratual; 

2.4.3. Demanda atualizada de PASSAGEIROS EQUIVALENTES para todo o período 

contratual. 

2.5. A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar o documento de REVISÃO DO SISTEMA DE 

TRANSPORTE DE JAHU ao PODER CONCEDENTE, que contará com uma etapa de admissibilidade, 

com prazo de 05 (cinco) dias para a verificação de que todas as informações e documentos 

necessários para avaliação foram entregues pela CONTRATADA. 

2.6. Findo o prazo da etapa de admissibilidade, o PODER CONCEDENTE deverá avaliar o 

documento de REVISÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE DE JAHU apresentado pela CONTRATADA 

no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável uma única vez, por igual período. 

3. PREMISSAS 

3.1. Os únicos parâmetros passíveis de alteração para fins da REVISÃO CONTRATUAL 

EXTRAORDINÁRIA são: 

3.1.1. Cronograma de investimentos em Frota; 

3.1.2. Quilometragem; 

3.1.3. Demanda atendida de PASSAGEIROS EQUIVALENTES. 

4. METODOLOGIA PARA A REVISÃO CONTRATUAL EXTRAORDINÁRIA 

4.1. A metodologia para execução da REVISÃO CONTRATUAL EXTRAORDINÁRIA deve seguir 

todos passos na ordem em que são apresentados nas cláusulas a seguir. 

4.2. FLUXO DE CAIXA LIVRE DE REFERÊNCIA ORIGINAL E PARÂMETRO DE EQUILÍBRIO 

ORIGINAL 
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4.2.1. Define-se como FLUXO DE CAIXA LIVRE REFERENCIAL ORIGINAL o fluxo de caixa 

livre do projeto apresentado pela CONTRTADA, conforme instruções contidas no 

ANEXO VI - INSTRUÇÕES ELABORAÇÃO PROPOSTA COMERCIAL e anexa ao 

CONTRATO; 

4.2.2. Define-se como PARÂMETRO DE EQUILÍBRIO ORIGINAL a TIR obtida a partir das 

premissas apresentadas no FLUXO DE CAIXA LIVRE REFERENCIAL ORIGINAL. 

4.2.3. Os parâmetros apurados que tratam o item 3.1 deverão ser atualizados conforme 

apresentado na REVISÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTES DE JAHU. 

4.3. FLUXO DE CAIXA LIVRE REFERENCIAL REVISADO 

4.3.1. Define-se como FLUXO DE CAIXA LIVRE REFERENCIAL REVISADO, o fluxo de caixa 

livre obtido após a atualização do FLUXO DE CAIXA LIVRE DE REFERÊNCIA ORIGINAL 

conforme orienta item 4.3.2. 

4.3.2. O FLUXO DE CAIXA LIVRE DE REFERÊNCIA REVISADO deve conter os parâmetros 

listados no item 3.1 atualizados conforme valores apresentados na REVISÃO DO 

SISTEMA DE TRANSPORTES DE JAHU. 

4.4. REEQUILÍBRIO CONTRATUAL EXRTAORDINÁRIO 

4.4.1. Deve ser restabelecer o equilíbrio contratual por meio do restabelecimento da TIR 

do FLUXO DE CAIXA LIVRE REFERENCIAL REVISADO ao valor do PARÂMETRO DE 

EQUILÍBRIO ORIGINAL. 

4.4.2. O restabelecimento do reequilíbrio do contrato pode ocorrer mediante utilização 

de das alternativas a seguir, a critério do PODER CONCEDENTE: 

4.4.2.1. REVISÃO TARIFÁRIA: alteração do valor da tarifa de remuneração; 

4.4.2.2. APORTE PÚBLICO: pagamento à CONTRATADA em parcela única ou 

parcelada; 
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4.4.2.3. SUBSÍDIO PÚBLICO: pagamento mensal à CONTRATADA. 

4.4.3. A critério do PODER PÚBLICO, esse pode se utilizar de mais de uma das alternativas 

mencionadas na cláusula 4.4.2 para reequilíbrio do contrato. 

4.5. FLUXO DE CAIXA LIVRE REFERENCIAL REVISADO REEQUILIBRADO 

4.5.1. Define-se como FLUXO DE CAIXA LIVRE REFERENCIAL REVISADO REEQUILIBRADO 

o fluxo de caixa livre obtido após atualização do FLUXO DE CAIXA LIVRE DE 

REFERÊNCIA ORIGINAL conforme orienta item 4.3.1. e reestabelecimento da TIR ao 

PARÂMETRO DE EQUILÍBRIO ORIGINAL conforme orienta 4.4. 
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